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ESTADO DO CEARÁ

SECRETARIA DA FAZENDA
Contencioso Admiltiftrativo Tributário

Conselho de Recursos Tributdrim
1&.CIJmQ1"a de Julgamento

Resolução No••••19.~.....I2004
SessAo:4Sa Ordinária de 05 de abril de 2004.
Processo de Recurso Nt': 1/341412002
Auto de Infração ND: 1/200208525
Recorrmte: Valter Rubens Holanda Fernandes
Recorrido: Célula de Julgamento la InstAncia
Relator: José Gonçalves Feitosa

EMENTA: ICMS - OMISSÃO DE ENTRADAS -
Auto de Inftaçlo NULO. Enstência de vicio formal no
procedimento de fiscalização. Impedimento dos aub18JIteS
p3l1l a prática do ato. Decisão com base no artigo 32, da
Lei rfl 12.732197. Decislo por maioria de votos,
contrariamente ao parecer da douta PGE.

RELATÓRIO
Consta doAuto de lT({raçH.o.lavrado contra a empresa: Valter Rubens Holanda Fernandes:

"Aquisição de 1Dft'c:a4orias sem dOCUlDentaçãofiscal -Omissão de Eldradu. Após
levantamento quantitativo de estoque de merc:adcJriu aJIl.tatamos uma GIIIÍI.ão de entrada.
(produtos mjeitos a alíquota de 25%).Inf'm:mações complementares em meIO"'.

ICMS: RS 0,00
Multa: ti 1.470,00

o autuante indica como dispositivo infiingido o aUgo: 139, e sugere como penalidade à
previstano artigo n° 878 ÍDcisoill alfnea"à', do Decreto 24.569/97.

-- O autuado apresenta defesa onde requer a nulidade processual, ocasilÕ em que expõe: "
estamos anexando cópia do Termo de Inicio de Fiscalização n° 2002.06925, onde c<lllprova-se
que houve fiscalização no período, cabendo somente ao Secretário da Fazenda o direito de expedir
ordem de 'fiscalização para o referido período. Sendo, portanto, nula a ordeni de serviço
2002.14341".



------------------------------------_ .. -

. .

Por Íun conclui que todos os atos praticados posteriOlmentenão deverão surtir efeitos. tendo
em vista que o ato inicial estava eivado de vícios.

O processo foi encaminhado para julgamento. A julgadora singular. diante da análise das
peças processuais decide pela PROCEDÍWCIA da ação fIScal. nao acatando as razlSestrazidas
pelo impugnante afm de ilidir o feito fiscal.

A análise dajulgadora monocrátic~ observa que a Ordem de Sen'iço na 2002.06813. citada
no Termo de Inicio de Fiscalização n° 2002.04763 especifica o perfodo de 0110112000 a
31/1212001 divecso daquele cuja fiscalização fora autorizada. peja Ordem de Serviço nO
2002.14341. que estipula o perlodo de fiscalização: 0110112002 a 02107/2002.

ojulgamento de la instinciaratifica a cobrança da inicial.

A empresa é intimada. ingressando novamente nos autos. desta feit~ com apresentação de
recurso voluntáio.

Em sua peça recumal o autuado reconhece equivoco apresentado na peça impugnatória,
anexando, cópia do Tenno de Infcio de Fiscalização n° 2002.06925. originado pela Ordem de
Serviço nO2002.10896. que compreende o periodo ÍISCaIde 01101/2002 a 30/0412002. e o peliodo
fiscal da Ordem de Serviço na 2002.14341 é de 0110112002 a 02107/2002.

Esclarece, ainda, que a empresa, no perfodo fiscalizado em de Pequeno Porte - EPP. não
sendo possuidora dos Livros Fiscais exigidos pelo agente fiscal autuante.

A autuada argOiu ter solicitado alteração no Regime de Recolhimento de EPP psn
NORMAL e que. os agentes do Fisco não consider8111Il o penodo em que ela estava sob o regime
deEPP.

Requer a NULIDADE da ação fIScal e a improcedência do auto de infi-ação.

A douta Procuradoria Geral do Estado sugere, em p1l"eceralterado em sessão e presente 80S

autos. a comumaçlo da decisão condenatória proferida pela la instAncia, afastando a nulidade
argOidapela recorrente.

Éo relatório.



VOTO DO RELATOR

Consta na peça inaugural do presente processo, que a autuada efetuou entrada em seu
estabelecimento comercial de mercadorias desacompanhadas de documentação fiscal no perlodo de
01/2002 a 07/2002, no montante de RS 6.175,00.

Consta no Auto de Infração que o autuado infiingiu o comando inserto no artigo 139 do
Decreto 24.569/97 que dispõe:

A1t 139. sempre 'lu for obrlgatÓf'Jll a eml!B40 de dOCllmi!1Úo flsctú, o desllntú4rlo da
meFCIl40rla 0Il bem e o MStUJrio do senlço silo obrlgadm a exigir tIIJ dOC1J.1fle1lÚJdIlqu.ele file tle/a
emItl-/o, contendo to4os os reqlllslJos legais.

Como Dispositivos Infringidos o autuante aponta o Art. 878m ":f' do Decreto 24.569197,
assim expresso;

A1t 878 - As ilifraçlJes d legislaç60 do ICMS sl4eitom o infrator ds seguintes pena/idades. sem
prejuizo do pagam enio do imposto. quando for o caso:
(...).
I/I - relfJlivomente à documentaçUo e à escritW'(JÇ6o:
a) entregar. remeter. transportar, receber, estoca, ou depositar mercadoria e prestaçlfo ou utilizaçflo de
serviço sem docum tntaç60 fiscal ou sendo esta inidônea: 1IIIÚf(J eqfllvalente a 48" ('l'lUlTen1II por cenúJ) do
valor dIl opet'(JÇ4o011dIl presmçao; ".

o autuado apresenta defesa na fase impugm.tória e recurso voluntário após a decisão
proferida pela 18 instAncia

Pelas considerações expostas, voto no sentido de, em grau de prelimina-, declanr a
NULIDADE processual, acatando as razlSes apresentadas pelo recorrente, que só poderia ser
novamente fiscalizado mediante ato do Secretário da Fazenda ou por delegação dege, mediante
emissão de Ordem de Serviço, confmne disciplina o art. 819 e fi 3° do Decreto nO24.569197 e nos
termos do art. 32 da Lei nO13.732/97:

Art. 32. SlI.o absolutamente nulos os atos praticados por autoridade incompetente ou
impedida, ou com preteriçlJo de qu.aJquer das garantias processuais constitucionais, devendo a
nulidade ser declarada de oficio pela autoridade julgadora.

Há que se declarar a NULIDADE processual, con!tatada a existência de vicio fOIDlalno
procedimento fisealiz.ório face à inobservtnçia de fOIUlalidadesimpostas pela Legislaçao para a
prática do ato, desde a sua origem, por impedimento do &,genteautuante.

Éovoto.



DECISÃO

Vzstos. discutidos e examinados os presentes autos, em que é recorrente: VALTER
RUBENS HOLANDA FERNANDES, e recorrido Célula de Julgamento la Instância.

RESOLVEM os membros da la CAmara do Conselho de Recursos Tributários, por
maioria de votos, em grau de preliminar, acalm- a NULIDADE por impedimento do agente
autuante, nos tennos do voto do relator e contrananente ao parecer da douta Procuradoria Geral
do Estado, alterado em sessão e presente aos autos. Votanm contrariamente à preliminm- de
nulidade os conselheiros Manoel Mm-celo Augusto Marques Neto, Fernando Cezar Caminha
Aguiar Ximenes e Helena Lúcia Bandeira Fm-iss.Ausente o conselheiro Cri~ianoMarceJo Peres.

HeI"IIll ~ Faria.
~NSE~

CONSULTOR TRIBUTÁRIO

Alftedo

SALA DAS SESSOES DAP DE JULGAMENTO DO CONSELHO DE
RECURSOS TRIBUTÁRIOS, em Fortaleza. o -º£ de maio de2004.

lLu.
José Gonçalves Feitosa
CONSEL ~ATO
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